
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
SUDESTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS AVANÇADO CATAGUASES

1° RETIFICAÇÃO

EDITAL Nº 04, DE 01 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre o Processo de Seleção do Programa de Atendimento aos Estudantes em
Baixa Condição Socioeconômica – 2024/1

Processo n° 23223.000450/2024-69

Onde se lê:

1.1.1. No ato de preenchimento do formulário eletrônico o estudante deverá anexar cópias
digitalizadas (documentos escaneados ou fotos bastante nítidas) dos documentos
necessários à avaliação:

I Atestado de Matrícula: o estudante deverá anexar em sua inscrição o atestado
emitido pelo Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA),
comprovando que o estudante esteja regularmente matriculado em cursos
presenciais do IF Sudeste MG na respectiva unidade e;

II Comprovação de Situação Socioeconômica: a título de comprovação o estudante
deverá anexarem sua inscrição a cópia digitalizada em arquivo único,
considerando uma das opções abaixo:
a. Folha Resumo do CadÚnico Modelo V.7 atualizada (fornecida pelo Centro

de Referência de Assistência Social – CRAS), conforme o art. 12 do DECRETO
Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022.A Folha Resumo do CadÚnico deverá
estar datada, assinada e carimbada pelo órgão emissor;

b. Comprovante de Cadastramento no CadÚnico atualizado, disponível no link:
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/consultaSimples, conforme o art. 12 do
DECRETO Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Leia-se:

1.1.2. No ato de preenchimento do formulário eletrônico o estudante deverá anexar cópias
digitalizadas (documentos escaneados ou fotos bastante nítidas) dos documentos
necessários à avaliação:

I Atestado de Matrícula: o estudante deverá anexar em sua inscrição o atestado
emitido pelo Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA),
comprovando que o estudante esteja regularmente matriculado em cursos
presenciais do IF Sudeste MG na respectiva unidade e;

II Comprovação de Situação Socioeconômica: a título de comprovação o estudante
deverá anexarem sua inscrição a cópia digitalizada em arquivo único,
considerando uma das opções abaixo:
c. Folha Resumo do CadÚnico Modelo V.7 atualizada (fornecida pelo Centro

de Referência de Assistência Social – CRAS), conforme o art. 12 do DECRETO
Nº 11.016, DE 29 DE MARÇO DE 2022.A Folha Resumo do CadÚnico deverá
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estar datada, assinada e carimbada pelo órgão emissor;
d. Comprovante de Cadastramento no CadÚnico atualizado, disponível no link:

https://cadunico.dataprev.gov.br/#/, conforme o art. 12 do DECRETO Nº 11.016,
DE 29 DE MARÇO DE 2022

Cataguases, 06 de março de 2024.

Pedro Paulo Lacerda Sales

Diretor Substituto - IF Sudeste MG
Campus Avançado Cataguases

Portaria ORG nº 319, de 11 de março de 2019
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